
 

 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR  

DD. PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DO MUNICÍPIO DE CATALÃO, 

ESTADO DE GOIÁS. 

 

 

 
RAZÕES RECURSAIS, 

Processo Licitatório nº. 2024044403/2024 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 054/2024 Tipo: Menor Preço Por Item 

Recorrido/Promovente: MUNICÍPIO DE CATALÃO – GO. 

Recorrente: DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCO LTDA. - ME 

 

 

 

 

 
DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCO LTDA. - ME, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.: 07.058.158/0001-61, sediada na Rua 

Eurípedes da Silva Sales, nº 481, Bairro São Francisco, Catalão – GO, 

representada por sua sócia-administradora SONEIDE DO ROSÁRIO  RODRIGUES 

SILVA, brasileira, casada, empresaria, inscrita no CPF sob o nº 288.016.521-00, 

residente na Rua Eurípedes da Silva Sales, nº 520, Bairro São Francisco, na 

cidade de Catalão – GO, telefones: (64) 3411-2445, E- mail 

contato@distribuidorasf.com.br, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, 

apresentar, tempestivamente 

 

 

RAZÕES RECURSAIS 

 

 
Em face do resultado parcial - fase de habilitação – tendo em vista que 

foram constatadas pela Recorrente irregularidades nas PROPOSTAS DE 

PREÇOS REALINHADAS apresentadas pelas empresas que por sua vez se 

sagraram vencedoras na fase de lances, conforme a seguir apontadas; 

 

I – RAZÕES RECURSAIS: 

 

mailto:contato@distribuidorasf.com.br


No dia 30 /01 /2025, foi realizada a sessão do Pregão Eletrônico n°. 

054/2024, menor preço por item, cujo objeto é a aquisição de café, açúcar e água 

mineral para atender a demanda do Município de Catalão para os próximos 

12(doze) meses, conforme estabelecido neste Instrumento e nos documentos 

anexos. 

A sessão transcorreu normalmente com o cadastramento, apresentação de 

propostas, rodada de lances e habilitação das empresas participantes. 

No entanto a empresa PLANALTO SOLUCOES LTDA., inscrita no CNPJ 

nº. 18.456.136/0001-76, não apresentou proposta realinhada com a demonstração 

de custos, conforme exigência do item 6.3.3.1 do Edital. 

Da mesma forma, a empresa PONTO CERTO COMERCIO DE 

PRODUTOS VARIADOS LTDA., inscrita no CNPJ nº. 46.695.538/0001-69, 

também não apresentou proposta realinhada com demonstração de custos, 

conforme exigência do item 6.3.3.1 do Edital e ainda deixou de apresentar o 

ALVARÁ DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA e o ALVARÁ DE 

FUNCIONAMENTO. 

Agindo assim, essas duas empresa acima citadas descumpriram as 

exigências do instrumento convocatório, veja: 

“ 

... 

6.3.3.1. As licitantes deverão apresentar a composição dos 

valores, conforme modelo do ANEXO II, sob pena de 

desclassificação..... 

...” 

Dessa forma, requeremos desde já ao Pregoeiro que adote as providências 

necessárias para desclassificar essas empresas irregulares do certame, fazendo 

valer o instrumento convocatório. 

Quanto a empresa AR DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº. 55.048.684/0001-93, o preço de venda ofertado para o item 4, está abaixo do 

custo apresentado na planilha. Assim permanecendo, tornará sua proposta 

inexequível, razão pela qual deve o PREGOEIRO atentar-se para esta 

circunstância, checar a exequibilidade e adotar as providências necessárias para 

evitar danos ao erário. 

Quanto a empresa IRENE MACHADO DE SOUZA, inscrita no CNPJ sob 

o nº. 27.274.061/0001-01, foi verificado que ela não possui Cadastro Nacional de



Atividade Econômica – CNAE, compatível com a licitação, ou seja, está 

tecnicamente irregular.  

Não obstante, o atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa 

IRENE MACHADO DE SOUZA não condiz com o objeto da licitação, razão pela 

qual deixou de atender às exigências de habilitação. 

Ainda em relação à empresa IRENE MACHADO, foi verificado que a 

PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA também não está em conformidade 

com o ANEXO II - demonstração de custos, conforme exigência do  item 6.3.3.1 

do Edital, razões pelas quais a mesma deve ser desclassificada. 

Quanto a empresa NSA SOLUÇÕES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ sob  o 

nº. 18.987.085/0001-71, a PROPOSTA DE PREÇOS REALINHADA não está em 

conformidade com o ANEXO II - demonstração de custos, item 6.3.3.1 do Edital, 

devendo ser desclassificada.  

O atestado de capacidade técnica apresentado pela NSA SOLUÇÕES 

também não condiz com o objeto da licitação, portanto não tem condições de ser 

habilitada. 

Segundo o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, restará ao 

PREGOEIRO aplicar a desclassificação das propostas realinhadas que estão em 

desconformidade com o ANEXO II do Edital.  

 Pelo exposto e sem delongas, tendo em vista que as propostas realinhadas 

não atenderam ao exigido no ANEXO II, bem como os atestados de capacidade 

técnicas irregulares acima apontados, requer-se ao PREGOEIRO que determine a 

desclassificação das propostas realinhadas apresentadas pelas empresas citadas, 

cumprindo o que foi exigido no item 6.3.3.1, do Edital. É o que requeremos. 

Peço deferimento. 

De Catalão/GO, 05 de fevereiro de 2025. 

DISTRIBUIDORA SÃO FRANCISCO LTDA. - ME 
SONEIDE DO ROSARIO RODRIGUES SILVA 

Sócia-Administradora 


